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MIN1STERIO DA FAZENDA

,	 PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO No, 10140/000.095/92-91

NCA.

Sessão de 14 de setembro de 1994	 ACORDA° Nq, 102 -29..:384

RECURSO No, : 78.236 - IRPF - EX. de 1992

RECORRENTE : 1CUIRICO WALDIR GARCIA

RECORRIDA	 N DRE •-•- CAMPO GRANDE -- MS

IIRCF . -- Ganho de capital na venda do imóvel. A in-
va'ildade de documento público dove ser" demonstrada
nos autos. O arbitramento posterior • deve provir . de
avaliaçi-âo contraditórja. Reuurse Provido.

Vistos, relatados e .3, 3,,, 	 os presentes autos de

reurso interposto por CUIRICO WALDIR GARCIA.

ACORDAM os Membros da Segunda C2::..mara do Primeirol.se-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao re-

rso, nos t	 e	 t iermos d reiaõro 2 vo to qu e passam a integrar- o prase tflP

julgado.

• -• 'NOW	 • •	 • •
.	 •	 - . . . .	 -„,..., . . . .	 . •

• ----...~._____:::=......_..
•...... CARLOS ENW„1 ,-r=~=t-Tv:i5 EA .Uv'A	 - PRESIDENTE

	

_--	 ..___.	 .	 . ,

P.......:::_,),

	

• I. ( ,

	

-)
-FRANC1SM-•• • E R2iULA ronREA EARNEIRO SiFfIMH: -•• REliUOR
--

VISTO EM	 ..,,,,,..,,, ,fisst ..UNO DA ROCHA MEIO	 -. PROCURADOR DA FA._

SESSMO DE 	 ZENDA NACIONAL.

2 8ABR 1 11(15

	

_	 . -	 ,..,„

ParLiciparam, ainda, do presente julgamento, os sono 'os Consenlei-

rOS2 Waidevan Alves de Oliveira, Ursula Hansen, Maria Cielia de Andra.-

de Figueiredo, Júlio Ce gar Gomes da Silva e Jos...g...:. Carlos Passuello.

„.



MINI E3 .117:1:: 1:0 1)i) FAZENDA	 2.

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

OC::ESSO	 i 4 (.)/(3!...)	 ( 298 /92 '•91

RECURSO No .i; 70„236

ACORDA() Ng.N tO2 29.38A

RECORRENTE N	 !ACUDIR GARCIA

R E. L R. L n C J... 12

O presente processo teve início com a solicitaão de

escla;-ecimento de fls. 01, onde o contribuinte em epígrafe devidamente
qualificado nos autos, foi chamado a escla:-ecer a venda de imóvel ru

ral	 i.culado sob o N2. 5.527 do CRT em Coxim (MS), de sua

de. l'..)1.u...f.e então aos aiii . os a documentação que uomp?je as fls. 04/15.

i	 I.	 „	 c .	 t	 ráz,	 I. ri

f.;	 de I Eu	 L	 "	 E 1 sina ( 1s	 II c3n 	 	 )

a r	 I 1(:cn	 .r(di	 :r!;vitFra I

7.800,23	 al inuluidos o impostm, multa e juros de mora, tendo

fundamenbi e arbitracil?.::., :ilo do preço de venda do imóvel, uma 	  que

a autoridade revisora não acei i mu a drçnmentação irazida aos autos.

riu...i.wiformado, o contribuinLE fez apensa aos auLos suas

'Não podendo, o impugnante, concordar com t.al arbitra-
mento vem oferee.er impugnação pelas razi..r.jes que expf.:75E

solicitad que foi o impugnante junou c....ópias da es-
cri.t.ura de c . c.imp'a, da Escritu p a de venda e do Lau.do de
Ava;iação fornecido pela Prefeitura Municipal.

ral arbitramento não considera o valer da venda cons
lante na esci'itura baseando . se na paHLa do 11131:.

E abandonada assim a t'radição, inclusive junto ao
posto de Renda, de SC F'25P2iL .Ejj.i' o valor venal ofereido
ma ES..erituf-a„

I::: 2 .1„..

2	 E EIS k.42

"



MINISTERIO DA FAZENDA
3,

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO No. 101.1.D/on.09S/92-.91

ACORDA° No, 102-29.384

ânt122_22i......A......ãnlQr:47,ÉsE "!,.2P.5:..2çj....2.r.ü.. J.,,i.=,	 .J'Ér12.,L..rrá......_.2...

Y.A1(.21:................2.,.....121E.12....221fl2n2...gU2....nãR_Ag.r2ãã_J.É.a ,, ......2.f...:!..ri.....1.2.

..1::.:2.1'...:J.....:D.121:1L2....J4,,.frt 	 JP......çjgITY;;;„::-.!...::2,!..j..ç?....!!....:!...:,....::...

-.	 O arbitramento deve sef • elf,.¡Íssc...:t.,,m-actorizado,	 pois	 (.......;.......:::...........
I.. fala EM	 ..-!.....C.3 de mercado' E n'ào	 tem	 em

'pauta do I IT31:" e o referido arbitramento é baseado os- -
tritamente no valor • constante na guia de ITDT da Pre-

.:::::tit...t....d----,.::::,

.- Ora preço de mercado à aquele que à aceito pelas par-
tes (vendedor . e comprlf-,..::-.), ainda que dissociado de
preço de pauta. E sabido que preços de mercado podem
estar. abaixo oh. acima de "pautas", dependendo exclusi-
vamente do (rodund2nia) Mf....:?'"(::::i.:ACJC:3.

••-	 NE51-...:',A operação a diferença entre o preço efetivo da
venda e valor de pauta de ITEI resulta da conjunção da
imposição da Prefeitura em não abrir- mão de seu. reco--
l'illimilo	 (fato [,E:iàt..--mati.-ieril?) E do os-fr. ....Affli.:-ãnto CfiJ MEÏ.C.::Ai.::::::;

no periodo da alienação (07/91 -- fato sazo---
nal):: A baixa dE preços dos ativos foi sentida em todos
os setores da. Economia, aprofundando-se mais com a re-
cessão¡I ii-1::.:-.1usive hoje ve.f. - se carros vendidos abaixo da
tabela, telefones vendidos abaixo daa tabela,

-- Não procede a argumeniação de -telt O lmpugnanto con-
cordado com a disparidade fail1, -.....,.. o valor . do I .1131 e o va--•
ler da vondaN o ItEri em oporaçbes de venda e compra de
imóveis O dE rç.:,.,..sponsabilidade do adduirinte que procura
o órgão ctompetente e J' . ecolhà o, qdanto ao alionante só
.(......ewnm.-(:....,..,:,.:::,	 Ha	 ho . ,..,.. dk.:,.., assinar a escr-ILura,	 conferindo
'.-:.iii...%0	 O valor OR vendaN alem do que (sf:i., contudento, LOMO

já foi dito, a tradição de se respeitar . o valor . da vent:
da COMO sendo aquele constante na escritura E não o
constante na guia do flBT,'

Duvida a autoridade revisora (fls. 3677), o Senhor De--

legado da Receita. Fedel'al 2M Campo Sv .ande (MS) prolatou a Decisão Ng..

094/9 mantendo o l....ançamento Sumplementa.r (fls. 38/41). "Iric.::.3!...,,formado

com a decisão singular a contribuinte .:-f2(.......or-ré a este t,....:oiegiado,

,...

(-).,	 ,



MINISTERIO DA FAZENDA 4.
PRIMEIRO CONSELHO DE. CONTRIBUINTES

PROCESSO No, Nr.I.I.,VOnn,:09S/92-?1

ACORDA0 Nn. in2

'..„3 O 1- O.

Conselheir'o Francisco de Paula Correa Carneiro Oiffoni - Relator.

Conhef.:En se do i'Enrso ftm-cp.ianLo preenclieu	 ;-equisi

Nesia segunda ins .ânc1a, ataca o ex .in1-1.-Ilmi.irlte o decIsum

fY.:11Q5 .

nos 31/07/91 o recorrente alienou e escriturou e imóvol
consLante da matricula NQ 5927 do U;IRI de Coxim/MS.

Aos 18/11/91, através de Solicitação de Esclarecimen

ni	 • Cópia do DnRF, relativo ao :-Ecolbimelo do
Imposto de Renda incidente sobre o ganho de Capi
lal, na alienação do imóvel vnral denuminado Fa

Rf2gina Es!-,ânia Anliga StA Dora no munItif)io

n2	 f:J. Demobstrativo de Pli.,)nr,: ão dos Ganhos de Ca
pita!, juntamente com a cópia da Escritura de C:ofru
pua e da EScrittua de Venda e Laudo de Avaliação
fc:irnecidu pela Prefeitura municipal da Jurisdição
do imóvel estabelec:Endo o valor da ferra Nua.

Após eame dos documentos, remetidos atedendo a soli-
citação acima, en[endeu por bem a:- . biLrar o lucro
ljai'io tomando por base o valor de paula e não o val.or
de venda constante da esc:vitnra.

Contra tal prc:c. e., flImeto o Re.:....orilte fez 1wmpest: iva im
pngnação que mereceu desfaw.:ft,à-,./:-..21 	 un-a

da.

.:121ERCFWCInE

n LEI Ng 7 —7 1:788 nrt. 19 afirmia::

ç?'
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MINISTERIO DA FAZENDA
5...	 PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO No, 10140/000.092/92-91
ACORDA0 No. 1,02--29„384

"O valc r . da transmissão é o preço efetivo da Operação
de Ve:...:da ou. da Cessão de Direitos Ressalvado o Disposto
no ARI 20 desta Lei" ifi,',YaS recontemente o inciso 1 do
Artigo 22 da. IN/SRF Nq 39/93 rx,...4(.-...)rça::

'.,:..ÇAfljj".,..',,.!_. Considera-se Valor' de Alienação

o preço efetivo da Operação de Venda ou. de
Cessão de P 	:reitos,

Aqui a divorgncia reside de ato, nefasto, de o Autul-
te exigir. o imposto não sobre o valor' da operação trob---
viamenio, deduzido o custo corr . igido) COMO Já concordou
e recolheu o recorrente, mas sobro c "valor de pauta":,
Aliás, tal p:-..etensão foi mantida na Decisão de primeira
instância ..

r ...1._II	 ..- As fls 03 da Deoisão o julgador foi irlfieliz ao
afirmar, quando SE refere ao Laudo de Avaliação da Pre--
feitura::	 'O l....audo foi trazido ao processo pele pr.f5prio

e a avaliação realizada por pessoa quali-
leada E espeelaimene designada para 1......arlto, Piá de ser.
	  dodumento hábil e idõneo para sinalizar- o

preço de mercado'

Aqui quedamo -nos diante de trÈs significativas diver.--
:„..;.i.,....:J	 ,........„:„,.-a..; ::

1.. -• O Laudo não "foi trazido ao processo pelo própv-io
Contribuinte", ou no minimo meia verdade, foi 'trazido"
sim, após solicitado pelo autuante (xerox N .. 1)::

avaliação não à realizada por pessoa qualificada
e especialmone designa:ia para 1....allED pois, desce que o
tTBI passou. para o 'âmbito dos munielpios fez---se uma t.....a.--
bola. que perjodicamente à corrigida, flCin sempre '..Levando

tem apobas V....axa de i.i..-;.flação,,

,

:.

,



mINIsTERID DA FAZENDA	 6.
- PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO No. 10140/000.092/92-91

ACORDMO No.. 102-29.384

....... - Tal latido não há não 'que sei .- aceito como documento
hábil e idnneo para sinalizar- n pr-eço de mercado", pois
preço de mer..c.(....3 è aquole que é ....:.i..c....eíto peias, pd.rL2':::: (t..:1(:

clE	 91	 o preço de ter.r.as f................iiii 	 consideravelmente,	 por
(...iinta do 2XCO 3550 de oferta, nascido da insolvÊ,ncia dos
agricultores,	 sendo que tal i..lesi...,..i........mmpressão não foi adu-
tada nas "¡.......,,.ütutas de ITB1", gerando, por- conseguinte,
tal diferença.Alem disso, do preenchimento do Laudo de
Avaliação Hão pode 52 depreenuer que O recorrente tenha
concordado com tal valor . , até porque a. obrigação de re-
cbihimen: .....o do ITB1 é do adquirinte, não participando,
portanto, o alienante senãb da assinatura da.E.st:. ....r....11.iir.:..A„
q ti i....,?	 ti ;:.... --,/ =,..,.? r .::::	 t:c....:.:1 E. :„ í:.:..i' 	i...)	 ,...; i:'À .;.. C.) I-	 CA .V. CÀ I I .,:i. Wii.. j 4::, 	'.'.*.i'l ) :::. F E2	 ..:::: ::::	 1,.):::',. i• 1...:-/..., ::::. ;:

verificação feita após a lavratura da. Escritura, devi-
damente encerrada, 1......iJr1.1 o consequonte recolhimento do
UtIn...

E.ste Recurso è interposto por dois motivos, que se 50-

bressaem a Of.J. j'...KO ,J5 que poderiam ser . citados aqui::

1 -- Absoluta uonfiança na isenção è na imparcialidade
dos senhores Julgadores desse E.grégio Conselho, que tl'âm
denotado zelo na busca da justiça Fisc.i:,..J-,

2 - - Para reformar • Integralmente Decisão de Primoira
Instância que a pretexto de "impl.....i_r pr..,.n...i5...zc...) maior ã
Fazenda Nacional" e pensando estar • a 'aplicar' CWT-E--

Lamente "o disposto do Ari- 20 da Lei Ng 7.713/88' pe.--
naliza sobre M-iriir'a O cont.ribuinte.

Senão vejamos, o que diz o ci .t . ,lo Artigo 'A Autoridade
lançadora, mediante processo regular, arbit ..ra.rá o valor.

. ou	 preço,	 sempre que nao inert:.N...,.,.:,.. ffr.',.',..!, 1.:Ji....ii....-	 notoriamente
difçà're:....:te do de m2i.'......5â,dj2....." (grifo nosso),

do valor f::.U,,,,.., pauta, instituída para fins de ITEI.

independente de eslar além ou aquém de pauta.

t.



11‘...11"S FER ri DA F" tfliZEN.1)Éll;
.

PRIMEIRO CONSELHO DE: CONTRIRUINTFS

PROCESSO No, ljI140/000:,098/92

ACORDMO Np, 1.n2 29„381

As	 fls.	 U.l; da Decís'áto o Ju':gador quis 	 cror	 que
"nào houve pr... el.eLl.21e a	 i.p:Ablioa da Esefjl...,(Ái a de flom -
pra 2 Venda do Lm:)ve. ,.. uma vez que C an, J...ii....ramenLo do
p-eço de ailenanção LCM LOMD supori:e valores conslantes
da prâpr1a Esur1A-ur..a,

Uai um dompteto equívoco, e arhitr-,urrifill . o fiJi feito dum
base em valor atribuidu apenas	 a re(Tolhjmento do 11

i:onforme o prt::.	julgador traflECi s e\SE.., ,?:.S	 àS fis,:
da	 "Foí pago o jrripcsLo de	 inter,l -
vos,	 na Imporl,ândja de Cr . $ 179	 -m'ri...!..:,,.:4EmIdene a
2".4 snbre o valou de Cr$. 0.988„n00,0n.

.(3	 ".;	 Es	 j	 rrif,)	 i	 1

dove sel flr$ 1 , ,,UU0o00,U0, por ser es .te o valor . da ve
da e	 Lr$ 2.988»::, 0,U0 que á valor apenas paa cál
c ..ulo do FrBr”

Lslo poslo„ e por tudo o mais, pugna pelo auolbimenl.ro
de	 determina'ãu da apNraço do lu-

cro	 na	 allenaç'àlo do Lmóvel pelo valor de 	 Cr$
0O.0o,O0 que á o valor da venda,	 a apH

raç'ão pelo valei. prel:::nd',..do pelo autuanle	 ol.o jiAnJa
dor de pr .imelra insl.ânia, por ".ralar de valor MC.,-;',..s.ffl2w

1:2 aribu'ldo para efelLo do re......olhimenlo

Is l,3 purgue, a jrisrudÊnLia adnmlnlstr . ati.va e	 judi

d'âo	 fá ao l.nslit.~...!nto p=.'kblieo, 	 salvo	 l.neflwl..voca	 falsidade,

o .,..mprovada	 MOS '..isAl's.SOS. E nem poderja SV.,.:s i s' de QU'il'C foi-ffla, haja via 0.

seurança jtulolea„ que s:F:DM	 devIda vt,nia do juigamenl-o da autoridade

sç)r.	„	 s	 n:s	 L.3„	 f

;orne:n-11-(o::	 que	 n•	 IT;	 :2 1.„

ssáR s. s.	 •FF:	 XI; ri ':‘;')	 s:s.A	 Cissi

I.	 :F.;	 si o :	 i s”	 oH	 cies co o1..(..;	 1.	 cl.;,:::(.1e do

1 os cio dos;:':' de ,; 	 eu :1	 SOLES o o	 des	 ar 1::= t r

Lem sido as deuises deste eolewiado 	 em

cies	 cd.r.-,	 de4 	 aval	 bj

t3f 

(1?



MINISTERIO DA FAZENDA	 8

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIPUINTES

PROCESSO MD. 10140/00,:090/92 .91

ACORDA0N. 102 29.384

Isto pos	 e Lonsderaddo se tudo o flals que do pre:cs

so Lonsia e tinhÊm a arnWa e pacifiva jurisprudnc." admidistaaLivo-
fisca sibi-e a maia, vot.o do senii..do de dar provi.meHto ao r::,urso,

Brasilia - DF, 14 de setembro de 1994.

À r).

Francisco de Paula Correa C:rne4, Siffoni	 Relator
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